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ESTADO DO ESPIRITO SANTO '

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM _
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ASSUNTO

PROJrjO DP LJÍI

INICIATIVA:

VSR3AD0P" IDIZ (JOHZAG-á D3 OLIVDIR;.

HISTÓRICO: Autoriza o P:recu"r'vo a efetuar ti-rDa—
I  „ '

:  ' nização e ajardinamento da Prçtçe,'G-e-
tixlio Yauj^as .

A U T U A ç ÃO

Aos ; (quatro) dias do mês de de ser br o' , do ano de

.mil novecentos e sessenta e seis . , autúo o PROJPfO D.í5 LSI

supra-citado e m.ais documentos que se seguem

c:
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PROJETO PS LEI K? %^/éí>
.  ,,f.MctVVyíÇM'

iv eoMiSs^^r; híuüÇííO ■

^  ̂ e-C-VrJ''^Sr
Ui

iirt. 1^ ) - Pica @ Pcder Sx>3cutivQ âutorizaâ© a sfstuar a urbaiiizaçã©

e nja|in]!3menta áa Praça.G-ETULIO ViiRGAS.

Art. ) - O PQâcr Executlv® usará i©£ recurses qus tispuzer para:lar

cümprlinsrita a© que dlspccs o art. âa presente lei.

iirt. S-2 ) - A presente lei eotrar-á ma vlgcr na âata âe sua publicação
revcgandls-se as lispcsiçães. era contrarias.

Sala ias sessões i (gX^ie trovembrái ie 1966

tsreaicr Lu:^ a)MZAGÃriJSn3te&VEiRA

J U S T i P 1 C A í 1 V A

m plena cenvicçáa ie que esta casa Jamais negará seu apâis

a esta iniciativa que é• nada -mais àu naia menos esmo mais uma inicia

tiva como tantas outras que tem recebiáox a bla acolliida te nossa âti

late.

Sala tas Sessões, g4/ttrT^embro de 1966

Vereador Luiz Gonzaga de üllveífa
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE DEI üS 89/66.:.

INICIATIVA. - Vereador Luiz.Gonzaga de Oliveira

ASSUNTO- Autoriza efetuar urbanização e ajardinamento da Pra

ça GETUIIO VARGAS

PARECER

De acordo com o ato complementar nümero 15» -

artfi ic (Cabe ao Prefeito a iniciativa dos projetos de lei muni

cipal sobre matéria financeira bem como dos ÇLue criem cargos, -

funções ou empregos públicos, aumentem vencimentos OU A DESPÊSA
PUBLICA) é da competência exclusiva do Poder Executivo a inicia

tiva dos projetos que criam despesa para a municipalidade. Por

tanto, somos pela inconstitucionalidade da presente matéria,vez

que é nosso dever, respeitar as leis vigentes do País.-

No entanto, sugerimos ao nobre colegarLuiz Gon

zaga de Oliveira, autor do presente projeto, transformar o pre

sente projeto numa indicação ao CHEPE DO PODER EXECUTIVO, à -

qual estará esta comissão solidária,

E' o nosso parecer.

Sala das Comissões» 4 de dezembro de 1966,

Presi den tg'''

Relator /
^ â.
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COMISSiO DE ÓONSTlTÜIÇXOg JUSTIÇA E JÍEDAÇXO
PROJETO DE lEI nS 89/66
ÍEICIATIVA — Vereadoa? Luiz Gonzaga de Oliveira
ASSUNTO- A^^feóriza efetuar urbanização e ajardinamento da Pra

ça GETÚLIO VARGAS

PARECER

De acordo com o ato eomplementar número 15»
artB 12 (Gabe ao Prefeito a iniciativa doa.projetos de lei muni
cipal sobre matdria financeira bem como dos que criem cargosi -
ftmçoes ou empregos públicos» aumentem vencimentos OU A DESPÊSA
publica) ê da competenola exclusiva do Poder Executivo a inicia
tiva doa projetos que criam despesa para a municipalidade* Por
tanto, somos pela inoonstitucionalidade da presente matdriafVez-
que é nosso, dever, respeitar aa leis vigentes do Pais*-

líO entanto, sugerimos ao nobre colegarLüiz 6on
zaga de Oliveira, autor do presente projeto, transformar õ pre
sente projeto numa indicação ao CIIEPB DO PODER EXECUTIVO, k -
qual estará esta comissão solidária*

E' o nosso parecer.

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1966,
Presidente

Relator
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ATt. 1" } ~ Ficn O Pouar Sxncuílvo rtutorizndo n f^fotuaí' a üFunniznçrío

e njaüinaianntD âa Praga.OiSTüLIO YaííG/íS.

.4rí. 2^ ) - O pQüar lycacutlva ucnra doa racuraoG quo úicausar pam dar

curiprliranto ao qüo dispões o art. 1- da prcssíita lei.

Art. 3- ) - A pro"oai': i-sx cí^í vi^r fia üa.ta cIg sua putíllcaQno
revoganòp-cn as cicpocl-võqp''^;^ contrarias.

136B

~.' .íaI .L V yí f.

ônla cias sesscec, ^ rovoRiDrià

faraador UJIA

J lí ' í i F I 0 A í I ¥ A,

SrfBoc plana" convlcgno cia íjug sstn casa inrols nagarn sou apslo

a sata iniciativa uua a í-iada" sais bu íiaüa issaos coro aais,u¥n Inicia

tiva jOíTio tantas'outras cua 't?o íacauicíc^s^ DÔn acoiDitia cia nassn dai

liclacia.

. Sala das bossõss, S4tAia Pov^noro da iQbíi

12 ÜllVarcacior Su



X

i  .

\

tRO

t) O

Jo
00 /CO

ujç.LM,


